
  
 

EDITAL Nº 07/2024-PPGEA 

 
CONVOCAÇÃO DE ALUNOS REGULARES DE 
MESTRADO E DOUTORADO DO PROGRAMA 
DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE 
ENERGIA NA AGRICULTURA, CLASSIFICADOS 
PARA BOLSA DE ESTUDOS DO PROGRAMA 
PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO 
LETIVO DE 2024. 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Energia na Agricultura – Mestrado 
e Doutorado, designado pela Portaria Nº 0353/2023–GRE, de 15 de fevereiro de 2023, no uso 
de suas atribuições legais e; 

Considerando a Resolução Nº 222/2019-CEPE, de 28 de novembro de 2019, que 
aprovou o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Energia na 
Agricultura – Mestrado e Doutorado; 

Considerando o Calendário Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia de Energia na Agricultura – PPGEA, do ano de 2024; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 
Art. 1º A Convocação de alunos regulares de Mestrado e Doutorado do PPGEA, para 

assumir a bolsa de estudos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
– CAPES/DS, para o primeiro semestre do ano letivo de 2024, conforme relação abaixo: 

 

Nome Completo do Discente Nível 

Allan Willy Leiser Mestrado 

Ariádine Todeschini Mestrado 

Celino Geraldo do Carmo Mestrado 

Dandara Maria Peres Mestrado 

Daniel Augusto Teixeira Mestrado 

Danilo Simon Mestrado 

Eric Valero Carvalho da Silva Doutorado 

Jhonathan Fernando Barossi Gollub Mestrado 

Maevi Fornazari Mestrado 

Marcelo Paiva Rotta Mestrado 

Mayra Beatriz Semiano Castro Doutorado 

Rafael Maia Mestrado 

Raynne Raphaela Rodrigues Santos Mestrado 

Robson Welder Rodrigues Pi Mestrado 
 

Art. 2º Para assumir a bolsa de estudos, o candidato deverá enviar um e-mail para a 
Coordenação do PPGEA, nos dias 07 ou 08 de março de 2024, no endereço: 
cascavel.mestradoenergia@unioeste.br . O título/assunto do e-mail deverá ser: Bolsa de 
Estudos – nome do candidato e anexar a seguinte documentação: 

a) Formulário de Cadastramento de bolsista (com assinatura digital); 
b) Termo de compromisso (com assinatura digital do bolsista e do orientador); 
c) Declaração de Acúmulos (Para bolsistas com atividade remunerada); 
d) Conta bancária (Conta do Banco do Brasil). 
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Continuação do Edital Nº 07/2024 – PPGEA 

 
Caso o(a) candidato(a) não se manifeste na data mencionada, perderá o direito a bolsa. 
 

 
Art. 3º Os discentes convocados, conforme Art. 1º deste Edital, que são bolsistas do 

Programa, devem enviar um e-mail para a Coordenação na data e endereço citado, 
manifestando interesse em manter a Bolsa de Estudos, sem necessidade de enviar a 
documentação. 

 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 

Cascavel, 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Samuel Nelson Melegari de Souza 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Eng. 

de Energia na Agricultura – Mestrado e Doutorado 


